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1. Objetivo 

Determinar as quantidades emitidas de compostos orgânicos voláteis, formaldeído, acetaldeído e 

algumas substâncias CMR (do inglês carcinogenic, mutagenic and reprotoxic) com vista à 

classificação do material segundo a Regulamentação Francesa. 

 

2. Dados do Cliente 

Amorim Isolamentos S.A. 

Unidade Industrial de Vendas Novas 

Estrada de Lavre, Km 6 – Apart. 7 

7084-909 Vendas Novas 

 

Referência da Proposta: PE30180351 de 21 de março de 2018 
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3. Metodologias Utilizadas 

O estudo foi efetuado sob uma amostra de um produto líquido, com a designação “Aglomerado 

Expandido de Cortiça (negro)” entregue no LQAI no dia 2018/04/06. A seleção da amostra de produto 

foi da exclusiva responsabilidade do cliente. De notar que a preparação da amostra está fora do 

âmbito da acreditação do laboratório. 

 

O ensaio em câmara de teste teve início no dia 2018/04/23 e foi realizado com base na norma 

EN165161 e de acordo com o procedimento interno IT.403 (baseado na norma ISO 16000-92). Este 

ensaio é acreditado de acordo com a NP EN ISO/IEC 170253 para os compostos: 

Ensaio Método de ensaio 

Determinação de Benzeno - método de emissão em câmara de 
teste IT.403.04  

Determinação de Tolueno - método de emissão em câmara de 
teste IT.403.04  

Determinação de Etilbenzeno - método de emissão em câmara de 
teste IT.403.04  

Nota: IT.nnn.nn indica procedimento interno do Laboratório. 

De referir que todos os outros compostos determinados neste ensaio e que não estão abrangidos 

pela acreditação são determinados usando os mesmos padrões de qualidade que se aplicam aos 

restantes. Concretamente, os COVs foram recolhidos em tubos de Tenax TA da câmara de teste 

vazia (2018/04/23, volume: 5,5 l) e em duplicado após 28 dias de exposição depois de se iniciar o 

ensaio (2018/05/21, volume médio: 5,8 l). O formaldeído e acetaldeído foram recolhidos em 

cartuchos impregnados por DNPH, da câmara de teste vazia (2018/04/23, volume: 83,6 l) e após 28 

dias de exposição depois de se iniciar o ensaio (2018/05/21, volume: 80,5 l). 

 

As condições experimentais na câmara durante o período de teste foram as seguintes: 

Período T (ºC) HR (%) v (m/s) n (h-1) A/V (m2/m3) 

Teste 22,7±0,4 47,5±2,8 0,17 0,34 0,71 

sendo, T a temperatura, HR a humidade relativa, v a velocidade do ar à superfície do material, n o 

número de renovações horárias de ar na câmara e A/V a relação área da amostra/volume da 

câmara. O volume da câmara usada é de 0,255 m3. 

 

Os COVs foram analisados por cromatografia gasosa, com identificação e quantificação por detetor 

seletivo de massa (GC/MSD), usando um cromatógrafo da marca Agilent Technologies, modelo 

6890N e um detetor seletivo de massa, da mesma marca, modelo 5973. A análise foi precedida da 

desadsorção térmica do tubo de Tenax por meio de um sistema de desadsorção da marca DANI, 

modelo STD 33.50, acoplado ao GC. A análise foi feita com base na norma EN165161 e de acordo 

com o procedimento interno IT.401 (baseado na norma ISO 16000-64) e decorreu nos dias 
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2018/05/23 e 2018/06/25. Este ensaio é acreditado de acordo com a NP EN ISO/IEC 170253 para os 

compostos: 

 

Ensaio Método de ensaio Incerteza (%) 

Determinação de Benzeno por desadsorção térmica e cromatografia 
gasosa com detetor seletivo de massa IT.401.03 5,7 

Determinação de Tolueno por desadsorção térmica e cromatografia gasosa 
com detetor seletivo de massa IT.401.03 5.2 

Determinação de Etilbenzeno por desadsorção térmica e cromatografia 
gasosa com detetor seletivo de massa IT.401.03 6,9 

Determinação de 1,2,4-trimetilbenzeno por desadsorção térmica e 
cromatografia gasosa com detetor seletivo de massa IT.401.03 6.6 

Nota: IT.nnn.nn indica procedimento interno do Laboratório. 

De referir que todos os outros compostos determinados neste ensaio e que não estão abrangidos 

pela acreditação são determinados usando os mesmos padrões de qualidade que se aplicam aos 

restantes. Os fatores de emissão (FE) dos compostos identificados foram calculados com base no 

fator de resposta específico do método analítico. O valor de COVsT foi calculado como sendo a soma 

dos FE de todos os compostos com tempos de retenção entre o hexano e o hexadecano, utilizando 

para o cálculo o fator de resposta do tolueno. 

Os níveis de formaldeído e o acetaldeído foram determinados de acordo com o procedimento interno 

IT.402 (baseado na norma ISO 16000-35). Concretamente, procedeu-se à respetiva análise por 

cromatografia líquida de alta eficiência (HPLC), usando um cromatógrafo da marca Agilent 

Technologies, modelo 1220 Infinity LC. Os fatores de emissão (FE) dos compostos foram calculados 

com base no fator de resposta específico do método analítico. As análises decorreram nos dias 

2018/05/04 e 2018/05/28. A incerteza do método analítico é ± 12.8% para o formaldeído e ± 12.0% 

para o acetaldeído. Este ensaio não é abrangido pela acreditação. 
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4. Resultados 

Na tabela 1 são apresentadas as concentrações das substâncias ou grupos de substâncias, obtidas 

para uma taxa de ventilação específica de 0,5 m3h-1m-2, assim como os limites de concentração (em 

µg/m3) para as diferentes classes estabelecidos pela Regulamentação Francesa6. 

 

Tabela 1. Limites estabelecidos pela Regulamentação Francesa e concentrações dos compostos 
observados para o material aos 28 dias de exposição para a taxa de ventilação específica de 0,5 
m3h-1m-2. 

  Concentração (µg/m3) 

  Classes MC.50/18 

Composto CAS C B A A+ 28 dias 

  
    

 
Formaldeído+ 50-00-0 >120 <120 <60 <10 <1,6* 

Acetaldeído+ 75-07-0 >400 <400 <300 <200 55,4 

Tolueno 108-88-3 >600 <600 <450 <300 1,7 

Tetracloroetileno+ 127-18-4 >500 <500 <350 <250 < 2,0** 

Xileno+ 1330-20-7 >400 <400 <300 <200 < 0,5** 

1,2,4-trimetilbenzeno 95-63-6 >2000 <2000 <1500 <1000 < 0,6** 

1,4-diclorobenzeno+ 106-46-7 >120 <120 <90 <60 < 0,4**T 

Etilbenzeno 100-41-4 >1500 <1500 <1000 <750 < 0,5** 

2-butoxietanol+ 111-76-2 >2000 <2000 <1500 <1000 < 1,1** 

Estireno+ 100-42-5 >500 <500 <350 <250 < 0,3** 

COVsT+ --- >2000 <2000 <1500 <1000 44,1 

* Limite de quantificação do método para o composto específico. 
**Limite de deteção do método para o composto específico. 
**T No caso do 1,4-diclorobenzeno apresenta-se o valor do limite de deteção do método para o tolueno. 
+ Parâmetros fora do âmbito da acreditação. 

 

Na tabela 2 são apresentados os limites de concentração (em µg/m3) para as substâncias CMR, 

impostos pela Regulamentação Francesa7 e os valores observados para o material em estudo, para 

uma taxa de ventilação específica de 0,5 m3h-1m-2. 
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Tabela 2. Limites estabelecidos pela Regulamentação Francesa e concentrações dos compostos 
observados para o material aos 28 dias de exposição para a taxa de ventilação específica de 0,5 
m3h-1m-2. 

  Concentração (µg/m3) 

  
Limite 

MC.50/18 

Composto  CAS 28 dias 

    
Tricloroetileno+ 79-01-6 < 1 µg/m3 n.d. 

Benzeno 71-43-2 < 1 µg/m3 n.d.* 

bis(2-etilhexil)ftalato (DEHP)+ 117-81-7 < 1 µg/m3 n.d.** 

Dibutilftalato (DBP)+ 84-74-2 < 1 µg/m3 n.d. 

n.d. – não detetado, o que significa inferior ao limite de deteção do método. 

* limite de quantificação do benzeno = 0,77 g/m3. 
** Considera-se que este composto não está presente nas emissões do material em estudo, apesar de não ter 
sido avaliado analiticamente, conforme declaração em anexo do fabricante deste material. 
+ Parâmetros fora do âmbito da acreditação. 
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5. Conclusões Gerais 

Uma análise das Tabelas 1 e 2 permite concluir que o material “Aglomerado Expandido de Cortiça 

(negro)” tem classificação A+ segundo a Regulamentação Francesa e cumpre com os critérios 

estabelecidos pela Legislação. 
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Porto, 4 de julho de 2018 
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Anexo – Fotografia da Amostra 
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